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O objetivo deste texto é apresentar como as problematizações da juventude 
vêm se estabelecendocomo um elemento importante para a constituição do 
Ensino Médio como direito fundamental dos jovens brasileiros desde o início 
década de 2000. O conceito de problematização que utilizamos, todavia, é 
aquele proposto por Michel Foucault (2006), em que determinados objetos, 
nesse caso a juventude, são analisados a partir dos jogos de verdade, isto é, 
em sua relação com a produção do discurso verdadeiro. Para isso optamos 
pela análise documental sob um viés foucaultiano, que possibilitou estudar as 
problematizações da juventude a partir das disputas políticas em torno da 
educação dos jovens, que animou discursos acadêmicos, governamentais, de 
organizações não-governamentais e de órgãos de cooperação internacional. 
Osdocumentos que serviram como base desta análise foram: Ensino Médio: 
Múltiplas Vozes(ABRAMOVAY, 2003);Ensino Médio: Construção Política 
(BRASIL, 2003); Documento Final do Projeto Juventude (INSTITUTO 
CIDADANIA, 2004);Plano Nacional de Juventude (BRASIL, 2004a); Projeto de 
Lei nº 4529/2004 - Estatuto da Juventude (BRASIL, 2004b) e Jovens em 
situação de risco no Brasil(BANCO MUNDIAL, 2006).Nessa análise, levamos 
em consideração que os discursos também produzem os objetos dos quais se 
fala (FOUCAULT, 2007), assim,elaboramos uma reflexão em que se percebe 
que os ditos sobre os jovens, além de instituir uma visão de juventude, também 
marcam uma disputa política em torno da melhor forma de educá-los.O estudo 
realizado nos permitiu referir que tais problematizações desenvolveram: a) uma 
visão positiva dos jovens brasileiros; b) a institucionalização a nível 
governamental das discussões sobre juventude; c) a noção de que os jovens 
brasileiros são um grupo heterogêneo, que não pode ser enquadrado em um 
modelo ideal. Assumir a existência de uma multiplicidade de experiências 
juvenis (DAYRELL, 2003), discurso que marca a relação entre juventude e 
Ensino Médio na década de 2010, exige considerá-la nos currículos de Ensino 
Médio e nas práticas pedagógicas docentes. Com o impeachment da 
presidenta Dilma Rousseff em 2016, temos uma modificação significativa no 
plano institucional brasileiro, de modo que a reforma do Ensino Médio (BRASIL, 
2017) proposta pelo atual governo, parece indicar que as atuais de mudanças 
no Ensino Médio se aproximam do discurso do como jovem como capital 
humano – um discurso que vai de encontro, em certa medida, ao discurso das 
multiplicidades das experiências juvenis –,  se compreendermos essa noção a 



partir da releitura de Foucault (2008), no qual esse conceito aparece como a 
atualização da ideia de homo economicus. 
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